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JUCESP PROTOCOLO
2.009.507 t25-3

RGq BLQDNERGIAS.A. .
CNPJ/MF n'.52.922 Á4* 900 l -q6 i

NIRE 35300627003'

ATA DA ASSEMBLEIA GERA.L EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 22 DE !.BRTL DE 2025

l. Data. Hora e Local: Aos 22 de abril de 2025 às 10:00 horas, na sede da Companhia, na

Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1608, I l'andar, Vila Olímpia, Cidade e Estado de São Paulo.

cEP 04.548-005.

2. Presenca: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do aÍ- 124, § 4" da

Lei 6.4O4176 ("Lei das S.4."), tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da

totâlidade das ações repÍesentativas do capital social da Compaúia, conforme assinah[as
constantes no livro dc prcscnça dc acionistas.

3. Mesa: Presidente: André Cavalcanti de Câstrô; e Secretário: Vicentc Catelan Pereira

4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a contratação da empÍesa responsável pela elaboração

do laudo de avaliação e a análise de seu conteúdo; (ii) o aumento do capital social da Companhia

e â consequente alteração do artigo 6" do Estatuto Social; e (iii) a consolidação do Estatuto Social

da Companhia.

5. Deliberações

5.1. Posto em votação o item "i" constante da ordem do dia, os acionistas presentes

decidiram aprovar, de tbrma unânime e sem restrições, a contratação da Gerar Serviços de

Engenharia, Operação e Manutenção Ltda., sociedade limitadâ, com sede na Praia de Botafogo,
440, sala l30l , Botafogo, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22.250-908. inscrita no

CNPJ sob o n" 41.598.268/0001-54, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

sob o NIRE 13.2.1 132862-3, na qualidade de empresa avaliadora responsável pela elaboração do

Laudo de Avaliação disposto no Anexo I, cujo conteúdo é, nesta data, aprovado pelos acionistas.

5.2. Posto em votação o item "ii" constânte da ordem do dia, os acionistâs presentes

decidiram aprovar, de forma unânime e sem restrições, o aumento do capital social da Compaúia
no valor de R$ 2.897.823,00 (dois milhões, oitocentos e noverta e sete mil, oitocentos e vinte e

três reais), mediante a emissão de 2.897.823 (dois milhões, oitorcentos e noventa e sete mil e

oitocentos e vinte e três) novas ações ordinárias nominativas, sem\alor nominal, com base no

artigo 170, § 1', inciso I, da Lei das S.A., passando o capital social ç[9 RS L 745.251,00 1um milhào.

setecentos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais), representado por 1.745.251

. (um urilhão, setecentos e quarenta e cinco rnil e duzentos e cinqucnta e uma) ações ordinárias
.nominativas, scm valor norninal p414 R$ 4.643.O7 4,0O (quatro milhões, seiscentos e quarenta e

três mil e setenta e quatro reais) representado por4.643.074 (quatro milhões, seiscentos e quarenta

e trôs mil e setenta e quaho) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, mediante a emissào

de:

(a) 956.281 (novecentos e cínquenta e seis mil e duzentos e oitenta e um) ações ordinárias,

nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 956.281,00 (novecentos e
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cinquenta e seis rnil, duzentos-e ojleJlta e um tçÂis), sÚscfitpS pela Bioenergia Brasil
Serviços em Energia Ltda. e írüegralizadasna frrma dô-Eaüio de Avaliação e Boletim
de Subscriçâo constantes, respg§tivêÍnente,Ío AJrfexo Ie JI dalresente ata; e

(b) l-941.542 (um milhâo, novccentos e quarerta ea.m mil, quiúentos e quarenta e dois)

ações ordinárias, nominativas e sem valor gomigàI, no valor total de R$ 1.941.542,00

(um milhão, novecentos e quârenta e uÉr;ni!,. quin-hentos e quarenta e dois reais),

subscritas pela Raízen Gera Desenvolvedora S.A. e integralizadas na formâ do Boletim
de Subscriçâo constante no Anexo II da presente atâ.

5.3. Posto em votação o constante da ordem do dia, os acionistas presentes

decidiram aprovar, de forma unânime e sem rcstrições, a alteração e consolidação da redação do

artigo 6" do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redaçâo, nos termos

do Anexo II I:

'ARTIGO SEXTO - O capilal social totalmente stbscrito e integrali:ado, é de R$
1.643.074,00 (q oho nilhões, seiscentos e quarenta e três mil e setenta e quatro rcais)
representado por 4-ó43.074 (quotrc nilhões, seisce tos e quot'ento e o'ês nil e sete ta e
quoto) ações ordinárías nominativas, sem yalor ttominal".

5.4. Autorizar a lavratura da ata a que se rel'ere esta Assembleia na forma sumária, nos termos

do artigo 130, do parágrafo l' da Lei das S.A.

6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos

quais se lavrou a presente ata que, depois de lida, achada conforme e aprovada, foi por todos

assinada. Presidente: André Cavalcanti de Castro; e Secretário: Vicente Catelan Pereira.

Acionistas PÍesentes: Raízen Gera Desenvolvedora S.A. e Bioenergia Brasil Serviços em Energia
Ltda.

Confere com o original lalrado em livro próprio.

São Paulo. 22 de abril dc 2025

Autenticacão da Mesa:
â,ide q3üo€gruíllgài 6m

I,y'LcaÂ1vo E \tuctrlt Lrü1or P*cvt"

D,tSion

André Cavalcanti de Castro
Presidente

Vicente Câtelan Pereirâ
Secretário

Acionistas:
rftt. úí,o6sqr{.í. (m lunEr@ bánEnaeg,upo!.,r M

RAiZEN GERA DESENVOLVEDORA S.A.
E *tÀy

'E:* 
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BIOENERGIA BRASIL SERvIÇOS EM ENERGIA LTDA.
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ANEXO I A ATA DE ÀSSEMBLEIA GEB.{J, EXTR§CRDINARIA
DA RGD BIOENERGIA §A. RÉALIZAdÂ EM 22:DbABRII, 2025

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE Bf,NS

(conteúdo na púgina seguinte)
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ANEXO II A ATA DE a'*rmÉlera cà*,n l É>iriuonolNÁnra
DA RGD BIOENERGIA:"A-..REAI,IZADÀ EM22 I}X ABRII, 2025

BOI.ETI\4 DE Sl:BSCIRICAO

I - Subscritor: BIOENERGIA BRASIL SEI(VIÇOS EM ENERGIA LTDA., sociedade

limitada. com scdc na Rua Conselheiro Mayrink, n" 360, Jacaré, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.960-

140, inscrita no CNPJ sob n'20.503.823/0001-47, neste ato representada na tbrma de Contrato

Social.

2 - Número de Acões Subscritas: 956.281 (novecentos e cinquenta e seis mil e duzentos e oitenta

e um) açôes ordinárias, nominalivas c scm lalor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um

real) por açào, destinado ao capital social da Companhia.

3 - Vâlor Total de Subscricão: R$ 956.281.00 (novcccntos e cinquenta c scis mil. duzentos c

oitenta e um reais)

4 - Formâ de IntesÍalizacão: (i) R$ 724.796,5[ (setecentos e vinte e quatro mil, setecentos e

noventa e seis reais e cinquenta e um centavos) integralizados em bsns, conforme descrito no

Laudo de Avaliação constante no Anexo I desta ata; e (ii) R$ 231.484,49 (duzentos e trinta e um

mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) integralizados em moeda

corrente nacional, por meio da homologação de Adiântamento para Futuro Aumento de Capital

(..AIAC").

São Paulo. 22 de abril de 2025

AutenticaÇâo da Mcsâ:
ânlr. 6.tô@9rup.,s.rf, .oa

E *ulrL CaÂlyo uuatc C-tü)at Puava-E
André Cavalcanti de Castro

Prcsidente

Vicente Câtelân Pereira
Secretário

Acionista Subscritora:

E
BIOENERGIÀ BRÂSIL SER!'IÇOS EM ENERGIA LTDA.
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ANExo rr À rrr »r nssLriin,o cpi.il uktnlônorNÁnra
DA RGD BIOENERGIA §A. REALIZADATM ZLDEÀBRJL 2025

BoLETTM oe su.escnçÃo

I - Sutrscritor: uiztN GERA DESENvOLvrbOi,l's.1,., sociedade por ações, com sede

na Avenida Doutor Cardoso de Melo, n" 1.608, Conj. I I l, Bloco A, Vila Olímpia, CEP: 04.548-

005, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n' 42.539.089/0001-09,

neste ato devidamente representada nos termos do seu Estatuto Social.

2 - Número de Acões Subscritrs: 1.941.542 (um milhão, novecentos e quarenta e um mil,
quinhentos e quarenta e dois) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de

emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, destinado ao capital social da Companhia.

3 - Valor Totâl Subscrição : R$ 1.941.542,00 (um milhão, novecentos e quarenta e um mil,
quinhentos e quarenta e dois reais)

4 - Forma de Integralizacão: integralizados cm moeda corrente nacional, por meio da

homologação de Adiântâmento para Futuro Aumento de Capital ("A]rÀe").

São Paulo, 22 de abril de 2025.

Autenticaçâo da Mesa:
a.úe 6stroêgrupoge,à @ô VEnlê.PêÍ.rao,air€n con,

E *ulri Ca.tlyo

0tS€^ E vvtnlt Ctü);n Pur.va"

André Câvalcanti de Castro
Presidente

!'icente Câtelân Pereirâ
Secretário

.idrê 6í,o@9n,íBrà. ú'n gua?r@ núh!uÀ{rg.!po9.r. ls

tu. l.nár'6 bd,bra
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4!1re.J!! À ArA DE À§sETHFLE!À-cbBAL [irr.4onorxÁnra
DA RGD BIOENERGIA S}.. RSALIZADiI ENI :! JE.ÁBRIL DE 2025

ESTATUTO SOCIAL DA BG,D.BIOENERGIA S.A.

ARTIGO PRIITIEIRO - A RGD BIOENERGIA S.A. é uma sociedade por ações, regida pelo

disposto neste Estatuto Social, pelo acordo de acionistas, pelas políticas, e pelas disposições legais

aplicáveis, em especial a Lei n" 6.404, de l5 de dezembro de 1976, e suas alteraçôes posteriores

("Compaúia").

ARTIGO SEGUNDO - A Companhia tem sede na Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1608, I l'
andar, Vila Olímpia, Sào Paulo, SP, CEP 04.548-005, podendo, por deliberação da diretoria, em

reunião, independentcmente de alteraçào deste Eslatuto. abrir, manter e extinguir filiais ou outras

dependências em qualquer parte do Pais.

ARTIGO TERCEIRO - A Companhia tem por objeto as seguintes atividades: (i) construção de

estações e redes de distribuiçâo de energia elétrica; (ii) comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos não especificados ânteriormente, partes e peçasi (iii) geração de energia elétrica;

(iv) comércio atacadista de energia elétrica; (v) manutençâo de redes de distribuição de energia

eletrica; (vi) instalação e manutenção elétrica; (vii) aluguel de imóveis próprios; (viii) serviços de

engenharia; (ix) outras sociedades de panicipação, exceto holdings; (x) aluguel de outras

máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados anteriormente, scm

operador; (xi) iabricação de geradores de corrente contínua e altemada, peças e acessórios; e (xii)

fabricaçào de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica.

ARTIGO SEXTO - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R§ 4.643.074,00

(quatro milhôes, seiscentos e quârenta e três mil e setenta e quatro reais) representado por

4.643.074 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e três mil e setenta e quatro) ações ordinárias

nominativas. sem valor nominal.

Parágrafo Primeiro - O Preço de emissâo de ações será fixado de acordo com os critérios legais,

sem diluição injustificada da participação dos ântigos acionistas.
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I _ DA DENOMI,\.ACÃo. SEóÉ: DÚiTACÃO E OBJETO

ARTIGO QUARTO - A Compaúia possui as seguintes filiais:

(i) Rodovia Rural BR I 16, KM 744, ZonaRrral, na cidade de Leopoldina, Estado de Minas

Gerais, CEP: 36701-899 - A filial possui as mesmas atividades do objeto social da Companhia.

ARTIGO QUINTO - O prazo de duração da Companhia e indeterminado.

II _ DO CAPITAL SOCIAL



Parágrafo Segundo - A não realizaçãopele acionista dg Walqgerprysiação prevista no Boletim

de Subscrição importa em sua constituiç!o eni ;nor4 ãc p1éÊo dirdtô, irtd€pendentemente de aviso

ou notificação. Neste caso, ficará ele süJttto áo pagamentd da prê§tãçãõ acrescidâ de multa de 6010

(seis por cento) mais juros moratórios de l27o (doze por cento) ao ano, ambos calculados sobre o

total da dívida, este reajustado ou não, desde que atcri(iôips pressupostos da legislação vigente.

:1. :..
Parágrafo Terceiro - A Companhia pode emitir ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois

terços) do capital social, de acordo com deliberação da Assembleia Geral de Acionistas e

respeitado o disposto no Artigo 136, da Lei n." 6.404176.

Parágrafo Quarto - O direito de pret'erência à subscrição de novas ações deve ser exercido no

prazo fixado pela Assembleia Geral, o qual não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias a partir da

primeira publicação. no Diário Otlcial do Estado, do respectivo Aviso aos Acionistas.

Parágrafo Quinto - Cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembleia

Geral-

Parágrafo Sexto - As ações pretêrenciais não gozam de direito de voto, mas têm prioridade no

rcembolso do capital, sem prêmio. As açõcs ordinárias e preferenciais participam, na forma da

Lei, nas distribuições de lucros, e em igualdade de condições no rateio do acervo da Companhia,

em caso de liquidação.

Parágrafo Sétimo - A Cornpanhia devc completar, dentro de 15 (quinze) dias do pedido do

Acionista ou interessado, os atos de registro. averbação ou transferência de ações.

Parágrafo Oitâvo - Dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação da

respectiva ata, sâo pagos os dividendos em dinheiro aprovadas em Assembleia Geral e colocadas

à disposição dos Acionistas as ações bonificadas correspondentes aos aumentos de capital.

ARTIGO SÉTIMO - A Assembleia Geral que for convocada e instalada de acordo com a

legislação aplicável e as disposiçôes deste Estatuto Social e de acordo de acionistas arquivado na

sede da Companhia tem poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da

Companhia e tomar todas as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento.

ARTIGO OITAVO - A Assembleia Geral deve reunir-se (a) ordinariamente, umâ vez por ano,

nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes âo encerramento de cada exercicio social, para deliberar

sobre as mâtérias previstas no Artigo l3l da Lei n" 6.4M/76 e (b) extraordinariamente. sempre

que os interesses sociais da Companhia o exigirem. obsewadas as previsões estatutáriâs, legais.

ARTIGO NONO - A Assembleia Geral pode ser convocada a qualquer tempo (i) pelo Diretor

Presidente ou, na sua ausência ou impcdimento, por 2 (dois) Diretores em conjunto; ou (ii) por

It

Co n fi,

III _ ÂSSE]\IBI,EI.\ GERA.L DE ACIO\IST.\S



qualquer acionista titular de no mínimr,57, (oinco por rrcixo) das açõosrepresentativas do capital

social da Companhia quando os admhistràdore s ietaidar. em,-pôr 'niais de l5 (quinze) dias, a

convocação nos câsos previstos cm ler bu íeste Estatutõ Soclál'ou luando os administradores

não atenderem, no prazo de 08 (oito) dias, ao pedido de convocação que apresentarem,

devidamente fundamentado, com indicação das niqtérü5 a serem tratadas. Sem prejuizo das

disposiçôes legais aplicáveis. os avisos de convoôqçào'deverão ser cntrcgues a cada um dos

Acionislas. A primeira convocaçào deve ser feita com, no minimo,08 (oito) dias de antecedência

da data marcada para realização da Assemblcia Geral, contado tal prazo da publicação do primeiro

anúncio de convocação, do qual constará além do local, data e hora da Assembleia. as informações

de contato para participação remota e respectiva ordem do dia detalhada, bcm como qualquer

documentação necessária para dar suporte aos âssuntos a serem discutidos em tal assembleia.

Caso a Assembleia Gcral nào se realize apôs a primeira convocação, será publicado novo anúncio,

de segunda convocação, com ântecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Parágrafo Primeiro - Salvo se de outra forma acordado pelos acionistas, a Assembleia Geral

será realizada na sede da Compânhia. Qualquer acionista poderá participar de uma Assembleia

Geral remotamente, por teleconferência, videoconferência ou equipamento similar de

comunicação, por meio do qual todos os participantes da reunião possam ouvir uns aos outros

sem quaisquer interferências, e tal paÍicipação equivalerá à presença fisica em tal assembleia.

Uma cópia assinada do voto dado por este Acionista, se aplicável, deverá ser entregue por e-mail

ao presidente da Assembleia geral ao término da assembleia e uma via original assinada pelo

acionista em questâo será entregue ao presidente da Assembleia Geral dentro de l0 (dez) dias

úteis após a assembleia e arquivado na sede da Companhia.

ARTICO DÉCIMO - As formalidades de convocação serão dispensadas se todos os acionistas

estiverem presentcs na Assembleia Geral.

Parágrafo Primeiro - Salvo nos casos em que a Lei por Sociedades por Ações ou Acordo de

Acionista arquivado na sede da Companhia exigirem maior quórum de presença, a Assembleia

Geral será instalada, cm primeira convocação. con a presença de acionistas representando, no

mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social votante da Companhia. Caso uma

Assembleia Geral não seja instalada em primcira convocação, devido à falta de quórum, tal

assembleia será adiada para até o t0'(decimo) dia posterior. Neste caso, em até 2 (dois) dias úteis,

um aviso de convocação por escrito deverá ser cnviado pelo responsável pela convocação com a

hora e o local em que a assembleia deverá reunir-se novamente, em segunda convocação, com as

inÍbrmações de contato relevantes para participação remota. No caso de segunda convocação, o

quórum de instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de acionistas.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral deliberará sobre todas as matérias previstas na lei

aplicável e neste Estatulo Social.

ARTICO DÉCIMO PRIMEIRO - Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por mesa

composta dc presidente c sccretário, escolhidos pelos acionistas prescntcs.

9

Confi,



ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO - sJá p.quiro dàc átEâis À"ieiurpr"ui.tu. em lei e neste

Estatuto e em acordo de acionistas ariairaOo na !ed"'rru Cotnpunfrà, é da competência da

Assembleia Geral: (i) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar suas atribuições; (ii) eleger

e destituir os membros do Conselho Fiscal, se insialadõ; (iii; fixar os honorários globais ou

individuais dos membros da Diretoria e a alocação da'renüneração entre os mesmos, assim como

a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (iv) deliberar sobre a solicitação

de recuperação judicial ou extrajudicial ou pedido de autofalência pela Companhia e/ou decisão

sobre a forma de exercício do seu direito de voto em Assembleias gerais de suas sociedades

controladas ("Controladas") que trate de solicitação de recuperação judicial ou extrajudicial ou

pedido de autofalência pelas Controladas; (v) deliberar sobre a dissolução ou liquidação da

Companhia e/ou decisão sobre a forma de exercicio do seu direito de voto em Assembleias gerais

de suas Controladas que trate de dissolução ou liquidação das Controladas: (vi) eleger o

liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidaçào; (vii)
modificar o objeto social e/ou outras disposições deste Estatuto Social; (viii) âprovar a prestação

de garantias reais ou pessoais de qualquer natureza pela Companhia ou de qualquer de suas

Controladâs a obrigações de terceiros, de qualquer valor, ficando dispensada a pÉvia aprovação

quando (a) lratar-se de prestaçào de fiança em contrato de locação para moradia de funcionário

ou diretor; e (b) quando o terceiro for empresa do mesmo grupo econômico da Compaúia; (ix)

aprovaÍ a oÍientação geral dos negócios da Companhia; (x) aprovar os planos de trabalho e de

negócios, os planos de investimentos e os novos programas de expansão da Compaúia, incluindo

aquisições; (xi) deliberar sobre o relatório da administração, as contas apresentadas pela Diretoria

e as demonstrações financeiras anuais e/ou intermediárias, bem como aprovâr a destinação do

lucro líquido de cada exercício; (xii) deliberar sobre a suspensão das atividades da Companhia e

de qualquer dc suas Controladas; (xiii) aprovar a destinaçào a ser dada ao saldo remanescente dos

lucros de cada exercicio; (xiv) declarar dividendos intermediiírios e intercalares, bem comojuros

sobre o capital próprio nos termos da Lei n" 6.404176 e da legislação aplicável; (xv) aprovar a

contrataçào ou a designaçào de executivos para compor ou auxiliar a administração da

Companhia; (xvi) nomear e destituir os auditores independentes da Companhia;l (xvii) aprovar a

oneração, venda, cessão, transferência, transmissão, arrendamento, anulação ou, de outra fom.ta,

alienaçâo de qualquer propriedade ou bem dâ Companhia ou de quaisquer de suâs Controladas

fora do curso normal dos negócios (incluindo qualquer decisão relacionada a fusão, incorporaçâo

ou combinação semelhante envolvendo a Companhia), através de uma única operação ou uma

série de operações relacionadas, qualquer que seja o valor envolvido; (xviii) aprovar a aquisição,

direta ou indireta, de qualquer negócio ou empresa, ou participação societária neles, sejâ por meio

de Í'usão, compra de ativos ou de capital social ou qualquer outra forma de aquisição, âtravés dc

uma única operação ou uma série de operações relacionadas. ou celebrar qualquer parceria ou

joinl venture, envolvendo a Companhia ou qualquer de suas Controladas, inclusive participação

em acordos de acionistas e qualquer aditamento a acordos de acionistas dos quais a Companhia

ou qualquer de suas Controladas seja parte, qualquer que seja o valor envolvido; (xix) exceto em

situaçâo de emergência para proteção da vidâ ou de propriedades ou conforme previsto no plano

de negócios vigente, aprovar a realização de um dispêndio de capital único da Companhia ou de

quaisquer de suas Controladas, caso tal dispêndio seja em valor, em umâ opeÍação ou uma séric

Co nfi,
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de opcrações relacionadas dentro do gçsnro çxercicio, §operioE àÀ53.000.000,00 (três milhões

de reais) (ou seu equivalente em outrari modcias). d;sde:õ0e taLçilqÍ'$pere o previsto no plano

dc negócios ou não tenha sido previ§tlol seirdo o valor ãe ta'a'iipeiaio corrigido para fins de

cálculo para levar em consideração todos e quaisque! passivos assumidos associados a tal

dispêndio; (xx) aprovar a assinatura e entrega de tiuàqüei contrato, documento, instÍumento ou

outro compromisso pela Companhia ou quaisquer lle-sú;{ontroladas fora do cuno normal dos

negócios, qualquer que seja o valor envolvido; (xxi) aprovar a celebração, rescisão, aditamento

ou vctar a renovação âutomática de qualquer contrato entÍe a Companhia ou quaisquer de suas

Controladas e qualquer parte relacionada.; (xxii) aprovar a constituição de qualquer gravame

sobre ou a emissão de quaisquer valores mobiliários ou quaisquer opções relativas a valores

mobiliários de emissão da Companhia ou ações, ou instrumentos conversíveis em, ou permutáveis

por quaisquer ações da Companhia ou de suas Controladas, a nâo ser que (a) seja dada a cada

acionista a oportunidade razoável de participar de qualquer uma de suas operações em base pro

rata e (b) tal operaçào esteja sendo efetuada em uma base que avalie essa Compaúia tomando

como base o valor de mercado; (rxiii) aprovar limites ou concessões de crédito pela Companhia

ou por qualquer de suas Controladas; (xxiv) aprovar qualquer aditamento, modificaçâo, renúncia

de direito, exercício de direitos ou medidas legais, declaração de inadimplência, decisâo de

inâdimplemento, término ou rescisão de quaisquer contratos, documentos, instrumentos ou outro

compromisso da Compaúia ou qualquer de suas Controladas que sejam relevantes, qualquer que

seja o valor envolvido; (xxv) tomar qualquer decisão de incorrer em endividamento por

empréstimo (ou garantiÍ o pagamento ou cumprimento de obrigações de qualquer outra pessoa),

por meio de uma única operaçào ou de uma série de operações relacionadas, incluindo, sem

limitação, o acordo, a concessão, o alargamento ou a reorganização de qualquer hnanciamento

para a Companhia ou qualquer de suas Controladas ou para outras atividades ou qualquer

refinanciamenlo ou financiamenlo adicional a eles relacionados; e (xxvi) tomar qualquer decisào

para a Compaúia ou qualquer de suas Controladas pre-pagar qualquer dívida, qualquer que seja

o valor envolvido, exceto pré-pagamenlos obrigatórios previstos nos termos de qualquer

financiamento. âtravés de uma única operação ou de uma serie de operações relacionadas.

Parágrafo Primeiro - A aprovação das matérias listadas abaixo exigirá o voto favoÉvel da

totalidade das Acionistas:

( i) alterações do Estatuto Social que representem mudança de: (a) objeto social (que

nào a inclusão de atividades correlatas, sinérgicas ou complementares, bem como

alterações meramente Íbrmais ou para Íins de cumprimento de obrigaçõcs fiscais

acessórias ou para a obtenção de licenças não serão consideradas como uma

altcração de objeto relevante);

(ii) aumento ou reduçào do capital social da Companhia;

(iii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial;

(iv) abenura e fechamento de capitâl;

Confi,
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(v) aprovação de projetos-paÍaCc-senvolviÍhexto e lnglgtação pela Companlia;

contratação de Dívidas e/ou Garantias íão prêüi§tas'no plano de negócios em

montante superior a R$ 200.000,00 (duzentos miI reais), individualmente ou no

agregado em uma série de transaç&'s, deiro de um mesmo periodo de 12 (doze)

meses;

(vii) contrâtos não previstos no plano de negócios em montantes superiores a RS

200.000,00 (duzentos mil reais); e

compra, venda, outorga, transferência de qualquer ativo imobilizado da

Compaúia. incluindo. mas não se limitando à hipoteca, peúor ou à constituição

de qualquer ônus ou grâvâmes sobre os ativos da Compaúia, especialnente no

que se ret'ere aos bens imóveis e às propriedades intelectuais da Companhia,

exceto pelo disposto no Parágrafo Segundo, (iv) do presente Estatuto.

Parágrafo Segundo - A aprovação das matérias listadas abaixo exigirá quórum de maioria
simples:

(i) aprovaçâo dos planos de negócios;

( ii) remuneração global e a alocação, entre os membros da Diretoria, desde que não

ultrapasse o montante anual de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) considerando

3 (três) diretores;

(iii) aprovação e alteração das Políticas, bem como quaisquer outros documentos de

govemança coÍporativa da Companhia; e

(iv) alienação, transferência ou criação <ie Ônus sobre bens do alivo não circulante

que não excedam, em uma única operação ou série de operações similares, dentro

de um mesmo período de l2 (doze) meses, o montante individual ou agregado de

RS 100.000,00 (cem mil reais).

Parágrafo Terceiro - A exigência de voto favorável da Acionista Bioenergia, prcvista

Parágrafo Primeiro. somente será aplicável e exigível enquanto a Bioenergia for titular
individualmente de, no minimo, 20% (vinte por cento) das Ações votantes, devidamente

integralizadas, de forma que, não atingido esse percentual mínimo, o quórum de instalaçâo e

votação será o da Lei das S.A, observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede

da Companhia.

Seção I - Disposiçôes Gerais

Coa'r
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ARTIco DÉCIMA TERCEIRO --,1 CôÍyganhia ó àÍ-Íiinisríãda r:cla Diretoria na forma da lei

e deste Estatuto Social. Os diretoçs 5à§ elúlds pda As3enrblêia Geral, que fixará sua

remuneração global.

Seção tl - Diretãrâ

ARTIGO DÉCIMA QUARTO - A Diretoria é composta por 3 (três) membros efetivos,

residentes no Brasil, acionistas ou não, sendo I (um) Diretor Presidente, I (um) Diretor Financeiro

e I (um) Diretor Sem Designação Específica.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO - O mandato dos diretores é de 3 (três) anos, sendo permitida a

reeleição sem número máximo de mândatos consccutivos. Os diretores são investidos nos seus

cargos mediante a assinatura do termo lavrado em liwo próprio, sendo dispensada qualquer

garantia de gestâo.

Parágrafo Primeiro - Os diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos,

exceto se de outra forma dclibcrado em Assembleia Gcral.

ARTIGO DECIMO SEXTO - No caso dc ausôncia ou impedimento temporário de qualquer dos

Diretores, os acionistas, em Assembleia Geral, indicarâo o substituto interino de tal DiretoÍ

temporariamente ausente.

Parágrafo Único - No caso de vacância de qualquer cargo de diretor, um novo membro deve ser

eleito pela próxima Assembleia Geral, que deve ocorrer no mriximo 30 (trinta) dias após tal

vacância. Para os fins deste aíigo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia,

impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias

consecutivos.

ARTIGO DECIMO SÉTIMO - Na tbrma <io Parágrafo Primeiro abaixo e mediante aprovaçâo

próvia da Assembleia Geral quando a lei ou este Estatuto Social assim o exigirem, são outorgados

aos Diretores amplos poderes de gestão e administração dos negócios da Companhia, cabendo-

lhes executaÍ e fazer executar o presente Estatuto Social e as decisões da Assembleia Geral,

gerindo bens, direitos e interesses sociais, podendo praticar todos os atos, realizar todas as

operações, negócios, transações e tomar as deliberações necessárias para a persecução do objcto

social.

Parágrafo Segundo - Para cumprimento do disposto neste Artigo Décimo Sexto,2 (dois)

Diretores em conjunto ou um procumdor constituído na forma deste Estatuto Social poderão,

observadas as aprovações necessárias de acordo com este Estatuto e com o Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia: (i) adquirir, vender, alienar, empcnhar, hipotecar e de qualquer

Conf,
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Parágrafo Primeiro - A Compaúia será representada (i) por 2 (dois) Diretores em conjunto: ou

(ii) por um ou mais procuradores, constituidos nos termos deste Estatuto Social.
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forma onerar bens, direitos e interesges §õdiais; çil ã6iir e niguinéntar contas em bancos e

estabelecimentos de creditol (iii) co[traú ê cotl&'dc_émpró+in»t; (iv) transigir, desistir e

renunciar a direitos e interesses Oa Õômpanfria; (v) emitir, aceitar, cndossar, ceder e negociar

duplicatas, notas promissórias, cambiais, apólices. cheques, ações, quotas, ordens e quaisquer

outros títulos e valores; (vi) nomeaÍ, suspender é.,i,e.ii5â" gerentes, agentes, repÍesentantes e

pr€postos em geral, inclusive empregados e autônrirnosie fixar-lhes a remuneração; (vii) praticar

todos os atos e firmar contratos, por instrumento público ou particular, termos e documentos dâ

Compaúia; e (viii) representar. observado o parágrafo primeiro acima, a Companhia, ativa e

passivamente,judicial e extrajudicialmente. inclusive perante os órgàos da Administração Pública

direta e indireta, federal, estadual e municipal.

Parágrafo Terceiro - Compete especialmente ao Diretor Presidente: (i) organizar, administrar,

dirigir e supewisionar todos os negôcios, bens e interesses sociais; (ii) coordenar e disciplinar as

atividades dos demais Direlores, em conformidade com as atribuições que lhe tbram atribuídas

em Assembleia Geral; (iii) cumprir e fazer cumprir as resoluções da Assembleia Geral quando

para isso não for especialmente designado outro Diretor, bem como zelar pela boa observância

do Estatuto Social e das leis; (iv) organizar o relatório anual das atividades da Companhia e, após

aprovação da Diretoria, submetê-lo à Assembleia Geral, juntamenle com o balanço patrimonial e

as demonstrações financeiras; c (v) convocar Assembleia Geral, nos termos do Artigo Oitavo

acima sempre que necessário ou exigido por lei e nos termos deste Esarulo Social.

Parágrafo Quarto - A prática dos atos abaixo especificados dependerá da assinatura de dois

Diretores em conjunto, sendo, necessariamente, o Diretor Presidente e o Diretor Sem Designação

Específica ou Diretor Financeiro c o Diretor Sem Designação Específica:

(i) quaisquer atos ou transação que não sejam diretamente relacionadas com o objeto

da Companhia;

( ii) aprovar a celebração de contratos, pela Companhia ou por qualquer de suas

Controladas, relativos a mercadorias e serviços no curso normal dos negócios,

incluindo a compra de bens ou assunçào de quaisquer obrigações para a

Companhia em montânte supcrior a ZOYo (viate poÍ cento) do valor aprovado no

plano de negócios; e

(iii) ajuste ou celebração de quaisquer contralos de crédito em conta colrente ou

outros instrumentos de crédito.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO - Aos dsmais DiÍetores compete, em conjunto ou scparadamente,

independentemente da ordem de nomeaçâo. assistir ao Diretor Presidente no desempenho das

funções a este atribuídas c substitui-lo em suas ausências e impedimcntos tcmporários, conforme

disposto neste Estatuto Social.

ConÍ,
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ARTIGO DÉCIMO NONO - As ÊOcuraÉes ou.rortia-das pdã Cfrianhia devem conter poderes

especificos, prazo de vigência dereqninT@. e dêíeràoiser :*j"r{à por 2 (dois) Diretores em

conjunto, sendo necessariamente o Di'retoi Financeiro e o Diretor Sem Designação Específica

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto ird cãgrit deste artigo, as procuraçôes para fins

judiciais, salvo revogação expressa. são outorgaàas piiaCompanhia por prazo indeterminado.

ARTIGO VIGÉSIMO - A Diretoria deverá reunir-se sempre que convocada por qualquer dos

diretores. As atas das reuniôes devem ser lavradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. A

presença de 2 (dois) diretores constitui quórum p a a instalação das reuniões. Cadâ diretor tem

direito a I (um) voto nas reuniões. As deliberações da diretoria serão válidas se contarem com o

voto favorável da maioria dos diretores presentes. Caso haja empate, caberá exclusivamente ao

Diretor Presidente o voto de qualidade.

ARTIGO !'IGÉSIMO PRIMEIRO - São expressamente vedados, sendo nulos e ineficazcs em

relação à Companhia, os atos prâticados por diretores, procuradores ou funcionários, em negócios

estraúos ao objeto social, nclcs incluídos a pÍestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer

garantias nâo relacionadas ao objeto social ou contrários ao disposto neste Estatuto Social,

ressalvado o disposto na alínea "viii". do Artrgo Onze.

ARTIGO VIGÉSIMO SIGUNDo - O Conselho Fiscal da Compaúia, com as aribuições e

poderes que a lei lhe confere, é composto de 3 (três) membros titulares e suplentes de igual

número, acionistâs ou não, elcitos pela Assembleia Geral, dentÍe pessoas residentes no País, desde

que preencham os requisitos legais para o cargo.

Parígrafo Único - O Conselho Fiscal funciona de maneira não permaDente, instalando-se,

apenas, quando assim decidir a Assembleia Geral, obedecidas sempre as disposições previstas em

lei e no presente Estatuto Social.

vI _ EXERCICI0 SOCIAI,. DISTRIBUICÕES E RESERVAS

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO - O exercício social da Compaúia começa em 1'de abril

e termina em 3l de março de cada ano. Ao final de cada exercício social, serão levantadas as

demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo, a serem apresentadas à Assemblcia

Geral.

ARTIGO VIGÉSIMA QUARTO - O lucro líquido do exercicio terá a seguinte destinação: (i)

57o (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até que ela atinja os limites fixados em

lei; (ii) o necessário. quando for o caso, para a constituição da reserva para contingências, nos

termos do artigo 195 da Lei n' 6.404/76; e (iii) o valor necessário para o pagamento do dividendo

Doc!nento assinâdo elêtroni(amGnte, conÍorme MP 2.20O-2/Ot, AÊ. 109, §2.
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mínimo obrigatório, que será de l% (úm pôí cento) dci ]ücro X{gitii ão exercício, ajustado nos

termos do artigo 202 da Lei n" 6.404/7§.

Parágrafo Único - O saldo remanescente, depois {p atendidas as disposições contidas nos itens

anteriores deste Artigo, teÍá a destinação aeterminãgti p{i Assembleia Geral de Acionistas com

base na proposta da administração, conforme o diipost3rros Artigos 176, pará$afo 3'e 196 da

Lei das Sociedades por Ações, observadas as disposiçôes contidas no Artigo 134, parágrafo 4" da

referida Lei. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, a Assembleia Geral

deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou,

ainda, na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas, por deliberaçào em Assembleia

Geral ou na forma da política de distribuiçào de dividendos da Companhia.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO - Por deliberação da Assembleia Geral ou na forma da política

de distribuição de dividendos da Companhia, a Companhia pode pagar aos seus acionistas juros

sobrc o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório de que tÍata o Artigo
Vigésimo Terceiro acima, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela

Companhia para todos os efeitos.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO A Compaúia poderá levantar balanços semestrais ou cm

periodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral ou na forma da política de

distribuição dc dividendos da Companhia, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços,

por conta do total a ser distribuído âo término do respectivo exercício, observadas as limitações

previstas em lci. Os dividendos assim declarados constituem antecipação do dividcndo

obrigatório a que se refere o Artigo Vigésimo Terceiro acima.

Perágrafo Primeiro - Por deliberaçâo da Assembleia Geral ou na forma da política de

disribuição de dividendos da Companhia, a Companhia pode, até os limites legais, declarar

dividendos à conta de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço anual.

semestral ou intermediário.

Parágrafo Segundo - Os dividendos não vencem juros e se não reclamados por qualquer

acionista no prazo de 3 (três) anos da data da deliberaçâo de sua distribuição reverterão em favor

da Companhia.

ARTIGO vIGÉSIMO SÉTIMO - A Companhia não pode dissolver-se ou entrar em liquidação.

salvo nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de

liquidação e cleger, além do(s) liquidante(s), os membros do Conselho Fiscal, que devcrá

funcionar no período de liquidaçâo, Íixando-lhes os poderes e remuneração.

VIII _ DO REEMBOLSO

Coníli
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ARTIGO VIGÉSIMO OITÀVO - B! casoae recessd.'d valcr'qo ie'embolso será igual ao valor

do patrimônio líquido das ações ap6radp Xe aéõldo.óm a'últirnô balanço aprovado pela

Assembleia Geral. observadas as demais disposições lcgais aplicáveis.

IX _ DISPOSICOEô GERAIS

ARTIGO vlGÉSIMO NONO - A Companhia observará o Acordo de Acionistas arquivado em

sua sede e que esteja em vigor na data da deliberação aplicável, sendo expressamente vedado aos

integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista

signatário do Acordo dc Acionista que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado

no referido Acordo de Acionista, sendo também expressamente vedado à Companbia aceitar e

proceder à transfcrência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à

subscriçào de ações e/ou outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiveÍ previsto

e regulado no Acordo de Acionista.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO - Observado o disposto no Acordo de Acionistas

arquivado na sede da Companhia, fica eleito o foro da comarca do São Paulo. para dirimir

qualquer questão oriunda do presente Estatuto social, com renúncia de qualquer outro, por mais

especial que se apresente.

t7

Conflr

ARTIGO TRIGÉSIMO - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela

Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações.
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1. rNrROilJçÃO

1.1. Objdvo: O presente Laudo Técnico ("Laudo") tem como finalidade a avaliaçâo de bens
especificados, considerando os aspectos de funcionalidade, conservação e manutenção, conforme
solicitação da RGD Bioenergia S.A. ("RGD Bioenergia"). O objetivo principal é estabelecer os

valores técnicos e de mercado para o conjunto dos itens, segundo critérios metodológicos
reconhecidos e boas práticas do setor.

1,3. Dcclarado: A responsabilidade pela elaboração deste Laudo segue estritamente as

normas proÍissionais e técnicas, especialmente a NBR 14.563 da Associação Brasileira de Normas

Técnicas ("ABNT") com isenção de quaisquer interesses que possam comPrometer sua

imparcialidade.

2. METODOLOGIA AruCADA

2,1, A metodologia aplicada baseia-se na coleta e análise de informações de mercado para

bens similares, além da consideração de fatores tecnológicos e mercadológicos que possam

inÍluenciar a obsolescência. Os valores atribuídos refletem as condiçôes dos bens na data da

avaliaSo, incluindo o valor justo de mercado, conforme a finalidade especificada neste Laudo.

3. DBCflçÃO DOS BENS E VALORB AVALIADOS

Item Unidade DcscÍiÉo Ano da
Alraliaéo

oo5a 1 1 1 Quadro Mains n.' 420.81 6 2025

1 2025

356327 4 ,1 2025

Pág na 1
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láuDo DÉávAHi\ÇÃO-nEÊe{JtpAíENTos
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Propridrio: CHP Brasil lndustria e Comércio de Geradores S.A. ('CHP BRASIL)
Endcruço: Rua Conselheiro Mayrink, n." 360, Jacare. C-EP; 20.960-140, Rio de Janeiro/RJ.

Tipo dc Avoliado: Valor Justo de Mercado
Reporsávcl Téorioo: Gerar Serviços de Engenhaia; Oirvação e Manutenção Ltda.
Data do Laudo: 2210112025

1.2. Escopo: Este Laudo contempla a inspeção, documenta@o e avaliação dos bens descritos,
utilizando reÍerências técnicâs normatizadas e pesquisa de mercado. A análise considera aspectos
quantitativos e qualitativos para fundamentar o valor justo dos itens avaliados.

356327 4

Motogerador CHP4OO n."

OC1 3W2O24O276 com

Quadro Gerador Controlador
GC600

Motogerador CHP4OO n."

OC13W2O24O277 com

Quadro Gerador Controlador
GC600
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Anexo: Constitui parte intêgrante e indl;spcigvel deste Lgudo 9.4neão l.

4. oonsoen çÕes nus

4.1. Com base nos exames e análises realizadoS- gonilui-se que os equipamentos avaliados
possuem, em O2|O4/2O2\ um valor total estimado de R$ 724.796,5 1 (setêcentos e vinte e
quatro mil, setecentos e noventa e seis Íeais e cinquenta e um centavos), considerando as
condições observadas no momento da avaliação. Ressalta-se que este valor está sujeito a

variaçôes decorrentes de oscilações de mercado e do estado de conservação dos bens. Este

Laudo destina-se exclusivamente aos fins especificados no escopo definido.
1rilts i 1br:hiô.4oruoorern .om

!,nJl1ú dL *bt ',!. ,+t/rl2â

Gerar Serviços de E eração e f"lanutenção Ltda.

William de Almeida Abrahão
Engenheiro Mecânico

2011125016 - CREA/RJ
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